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Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado de Mato Grosso, José Pedro Gonçalves
Taques,  com cópia  ao  Excelentíssimo Senhor
Leandro  Falleiros  Rodrigues  Carvalho,
Secretário  de  Estado  de  Cultura,  Esporte  e
Lazer - SECEL, a necessidade de disponibilizar
um ônibus em favor dos atletas e esportistas do
município de Castanheira-MT.

Nos termos do Artigo 160 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido Soberano
Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de
Mato Grosso, José Pedro Gonçalves Taques, com cópia ao Excelentíssimo Senhor Leandro Falleiros
Rodrigues Carvalho, Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, a necessidade de
disponibilizar um ônibus em favor dos atletas e esportitas do município de Castanheira-MT. 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 23 de Junho de 2015

 

Silvano Amaral
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

Trata-se de Proposição Legislativa, na modalidade de indicação, que tem por fim indicar a necessidade de
disponibilizar um ônibus em favor dos atletas e esportistas do município de Castanheira-MT.

A presente indicação foi proposta, mediante ofício nº. 024/GV-NGS/2015 de autoria dos vereadores Nildomar
Gusmão de Sousa e Lurdes Rodrigues Vaz Servino, município de Castanheira-MT.

Pela falta de locomoção os atletas estão sendo prejudicados, sendo excluídos das competições e torneios
esportivos, fato este que proporciona constrangimentos e desincentivos a prática de esportes.

Sendo assim visando a continuidade ed a progressividade do esporte em nosso Estado, apresento a
presente indicação onde conto com o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis.
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